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DECISÃO 

Como consta da ata, a decisão foi a 
seguinte: Conheceram do recurso e lhe 
negaram provimento; decisão unânime. 

Impedido o Exmo. Sr. Ministro Oro
simbo Nonato, Presidente da Turma. 

Presidiu o julgamento o Exmo. Sr. 
Ministro Edgar Costa. 

Deixou de comparecer, por se achar 
em gôzo de licença, o Exmo. Sr. Minis
tro Goulart de Oliveira, substituído pelo 
Exmo. Sr. Ministro Macedo Ludorf. 

IMPôS TO ESTADUAL SôBRE CONVERSÃO E TRANSFERÊNCIA 
DE AÇõES - BITRIBUTAÇÃO - DECLARAÇÃO DE IN
CONSTITUCIONALIDADE 

- É inconstitucional o impôs to decretado pelo Estado 
do Rio Grande do Norte sôbre a conversão de forma e a trans
ferência de títulos ou ações de sociedades comerciais e c.ivis. 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

U sina Ilha Bela S. A. Vf'rsus Estado do Rio Grande do Norte 
Recurso extraordinário n.o 13.282 - Relator: Sr. Ministro 

HAHNEMANN GUIMARÃES 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos êstes 
autos de recurso extraordinário número 
13.282, do Rio Grande do Norte, em 
que é recorrente Usina Ilha Bela, S. A., 
sendo a Fazenda Pública do Estado re
corrida, acordam, unânimes, os Minis
tros do Supremo Tribunal Federal de
cretar a inconstitucionalidade arguída 
e devolver os autos à turma, conforme 
as notas juntas. 

Rio de Janeiro, 29 de junho de 1949. 
- Laudo de Camargo, Presidente, Hah· 
nemann Guimarães, Relator. 

RELATÓRIO 

O Sr. Ministro Hahnemann Guima
rães - No Juízo de Direito de Ceará
Mirim, Usina Ilha Bela S. A. pediu que 
fôsse anulado o ato da Inspetoria Fis
cal da Terceira Circunscrição do Depar
tamento da Fazenda Estadual, que exi
ge a quantia de Cr$ 210.000,00, como 
lmpôsto de transferência de 7.000 ações 
ao portador, nas quais se dividia o ca
pital, para os acionistas. O impôsto é, 
porém inconstitucional, de acôrdo com 
os arts. 9, I, II e IlI, e 21 da Consti
tuição, pois a transferência citada está 
sujeita ao impôsto federal do sêlo (de-

creto-Iei n.o 4.655, de 3 de setembro de 
1942, tab. an., art. 43). 

Em sentença de 13 de setembro de 
1947 (fls. 51 a 55), o Dr. Odilon Coe
lho de Albuquerque rejeitou a ação, 
pois a cobrança se fundara no art. 21 do 
decreto estadual n.o 647, de 27 de de
zembro de 1938, que preceitua o se
guinte: "O impôsto de transmissão será 
cobrado de acôrdo com a legislação vi
gente e na base seguinte: 6) Conver
são e transferência de títulos de com
panhias ou sociedades comerciais e ci
vis, sôbre o preço da transferência 
3'7(. "l!:sse impôsto não se confunde com 
o federal do sêlo, como resulta do art. 
177, § 1.0, do decreto-lei n.O 2.627, de 
26 de setembro de 1940. Embora a au
tora tenha por objeto a indústria do 
açúcar, suas ações eram nominativas 
até 8 de janeiro de 1947, quando fo
ram convertidas em ao portador, sendo 
transferidas, com as da mesma nature 
za, resultantes do aumento de capital, 
aos irmãos Ribeiro Coutinho, dos quais 
a sociedade adquiriu imóvel. 

A sentença foi confirmada pelo acór
dão de 6 de fevereiro de 1948, adotado 
em Tribunal Pleno (fls. 74 a 79), por
que as ações, correspondentes à incor
poração de imóveis ao capital de socie-
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dade anônima, estão, em sua transferên
cia, sujeitas ao impôsto de transmis
são, nos têrmos do citado art. 21, n.o 
6, do decreto estadual n.o 647, que ne
nhuma ofensa faz aos arts. 19, 111, da 
Constituição. Declarou-se válida a lei 
estadual, contrária a preceitos consti
tucionais, e não se observou a jurispru
dência do Supremo Tribunal Federal 
(Direito, vol. XII, págs. 262), que de
feriu à União privativamente a tribu
tação da transferência de imóveis entre 
vivos (fls. 80). 

Em suas razões (fls. 83 a 86), a re
corrente observa que o impôsto sôbre a 
incorporação de imóveis ao capital foi 
pago, conforme as certidões de fls. 15 
e 16. 

A recorrida aduziu alegações contrá
rias, insistindo em que a expressão 
"propriedade imobiliária" pode abran
ger ações que representem capital so
cial formado, quase todo, de imóveis 
(fls. 87 a 89). 

O Sr. Procurador Geral da República 
encontra fundamento, para o recurso, 
na letra c do preceito constitucional, e 
opina pelo provimento, visto que foi pa
go ao Estado o impôsto sôbre a incor
poração de imóveis, bem como o sêlo 
federal pela conversão dos títulos no
minativos em ações ao portador (fls. 
93) . 

VOTO-PRELIMINAR 

o Sr. Ministro Hanemann Guima
rães (Relator) - A conversão de uma 
forma de ação em outra e a transfe
rência das ações são atos regulados por 
lei federal, que somente sujeita a im
pôsto de transmissão a transferência de 
ações relativas à sociedade que tenha 
por objeto a compra e venda de pro
priedade imóvel, a exploração de pré
dios urbanos ou edifícios de aparta
mento (Decreto-Iei n.o 2.627, de 26 de 
setembro de 1940, arts. 24, 27 e 177, § 
1.0) . 

Compete, pois, à União decretar im
pôsto sôbre aquêles atos, cabendo ao 
Estado regular o impôsto sôbre a trans
ferência de que trata o citado art. 177, 

§ 1.0 (Constituição, arts. 15, VI e 19, 
111) . 

A lei do sêlo submete o tributo à con
petência tributária da União. 

A decisão sôbre a inconstitucionalida
de da lei citada pertence ao Tribunal 
Pleno, e, assim, proponho seja o caso 
levado a seu conhecimento. 

DECISÃO 

Como consta da ata, a decisão foi a 
seguinte: 

Remeteram o processo ao Tribunal 
Pleno, por decisão unânime. 

Ausente ao relatório, não tomou par
te no julgamento, o Exmo. Sr. Minis
tro Lafayette de Andrada. 

Deixou de comparecer, por se achar 
em gôzo de licença, o Exmo. Sr. Minis
tro Orosimbo Nonato. 

Presidiu o julgamento, o Exmo. Sr. 
Ministro Goulart de Oliveira. 

RELATÓRIO 

o Sr. Ministro Hahnemann Guima
rães - Reporto-me ao relatório que fiz 
em sessão de 1.0 de abril do corrente 
ano, da egrégia Segunda Turma. 

VOTO 

o Sr. Ministro Hanemann Guima
rães (Relator) - No voto que proferi 
no Turma, a cuja leitura acabo de pro
ceder, antecipei meu ponto de vista, 
mostrando a inconstitucionalidade da lei 
estadual que cobra um impôsto já exi
gido pela União Federal, qual seja o 
de conversão de forma e de transferên
cia de ações (decreto-lei n.o 4.655, de 3 
de setembro de 1942, tab. an., art. 43). 

Assim, manifesto-me pela inconstitu
cionalidade da lei estadual (decreto TI. 

647, de 27 de dezembro de 1938, art. 21 
n.o 6), que ofende a competência tri
butária da União, quando sujeita a im
pôsto de transmissão a conversão e 
transferência de ações. 

DECISÃO 

Como consta da ata, a decisão foi a 
seguinte: 
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Decretaram a inconstitucionalidade 
arguída, voltando os autos a turma. 
Votação unânime. 

Deixaram de comparecer, por moti
vo justificado, o Exmo. Sr. Ministro 
José Linhares, e por se acharem em 

gôzo de licença, os Exmos. Srs. Mi
nistros Castro Nunes, Orosimbo Nona
to e Goulart de Oliveira, substituídos 
pelos Excelentíssimos Srs. Ministros 
Armando Prado, Ábner de Vasconcelos 
e Goulart de Oliveira. 

IMPOSTO - PAGAMENTO COM LETRAS DO TESOURO 

- DisporuW a lei que as letras do Tesouro poderão ser 
utüizadas no pagamento de impostos não podem as reparti
ções públicas recusá-las. 

- O vocábulo "poder" significa "dever" quaruW se trata 
de atribuições de autoridades administrativas. 

TRIBUNAL FEDERAL DE RECURSOS 

Cia. de Seguros Terrestres e Marítimos União Comercial dos Varejistas 
versus União Federal 

Apelação cível n.o 1.422 - Relator: Sr. Ministro 
ALFREDO BERNARDES 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos êstes 
autos de apelação cível n.o 1.422, do 
Distrito Federal em que é apelante a 
Cia. de Seguros Terrestres e Maríti
mos - União Comercial dos Varejis
tas e apelada - a União Federal. 

Acordam os Ministros componentes 
da 2.a Turma do Tribunal Federal de 
Recursos por votação unânime, em dar 
provimento à apelação para julgar pro
cedente esta ação de consignação em 
pagamento, tudo de conformidade com 
o relatório e notas taquigráficas retro, 
que a êste integram. 

Rio de Janeiro, 29 de novembro de 
1950. (Data do julgamento) - Mi
nistro Henrique D' Á vila, Presidente. _ 
Ministro Alfredo Bernardes, Relator. 

RELATÓRIO 

O Sr. Ministro Alfredo Bernardes 
- A Companhia de Seguros Terrestres 
e Marítimos - União Comercial dos 
Varejistas - estando a dever impostos 
federais em cobrança, pretendeu quitá
los com "letras" do Tesouro, cuja emis
são foi autorizada pelo decreto-lei n.o 

9.374, de 17 de junho de 1946. 

A repartição arrecadadora do impôs
to recusou o pagamento como lhe era 
ofertado, por entender que tais letras 
só "poderiam" ser aceitas como dinhei
ro, se assim entendesse o Sr. Ministro 
da Fazenda, - pois não há na lei que 
as emitiu obrigação a êsse recebimento. 

Diante da referida recusa a autora, 
União Co'mercial do.s Varejistas, inten
tou a presente ação de consignação em 
pagamento, seguida dos depósitos das 
mencionadas "letras". Houve contes
tação à fIs. 31, fundada em ser jus
ta a causa da recusa. A fls. 53 encon
tra-se a sentença apelada, que julgou a 
ação improcedente, que é dêste teor: 
(fls. 53 - lê). 

Inconformada com essa decisão a au
tora dela apelou a fls. 58, insistindo na 
obrigatoriedade, para a União Federal, 
de receber as "letras" do Tesouro em 
pagamento dos impostos federais, por
quanto no art.. 4.0 do citado decreto
lei há uma autorização para êsse rece
bimento e não uma faculdade, pois o 
verbo "poder" foi usado com o signifi
cado de "dever". Fortalecendo a sua 
argumentação, que se estende por cinco 
páginas dactilografadas, citou e trans
creveu trechos de Carlos Maximiliano 




